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coNTRATO No 2026.03.'11.0'l .1

Contrato que entre si Íazem a Câmara Municipal de

Quixelô/CE, e a empresa GONçALO E GREGORIO

ADVOCACIA, para o fim que nele se declara.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

Processo G Inexigibilidade de Licitação no 2026.03.1 1,0'1, de acordo com Artigo 74, Inciso lll,

A gÂMARA MUN;CIpAL DE eUlxELô, Estado do Ceará, pessoa luridica de direito público interno' inscrito

,o ónÉ.lllr,,lr sob o no 12.467.57 7looo1-g7, neste ato represêntado por seu ordenador de Despesas, o Sr'

Doroteu Honório Guedes Filho, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado 
^de

õôlinaupre, e de outro lado GoNÇALo E GREG9RIo ADVoCACIA, estabelecida na Rua São

óoÀingo. n" 254, Centro, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 59 669.552/0001-30, neste

ãú i.i"s"nt.oa por Francisco César Gregório de Oliveira Junior, portador do CPF n" 023.149.543-94,

;;"Ã ;;;;irràa de CONTRATADA, risotvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

rí"iúúirúua. de LicitaÉo n" 2026.03.11.01, em observância às disposições da Lei no 14 133, de 1o de abril

de 2õ21, e demais legisiaçâo aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir

11
Alinea "c", c/c § 3

homologado/autorizad

lVlunicipal de Quixelô

da Lei Federal n," 14.13312021 e demais legislação aplicável, devidamente

a) pelo Sr. Doroteu Honôrio Guedes Filho, Ordenador dê Despêsas da Câmara

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente instrumento tem por obletivo a CONTRATAÇA O DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃ O DE SERVIÇOS TECNICOS DE CONSU LTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA

NA ÁREA LEGISLA TIVA PARA A CÂMARA MUNIC PAL DE QU XELÔ/CE, COI\,4PREENDENDO O

SUPORTE INTEGRAL A GESTÃO NO OUE TANGE A CONFORI/IDADE COi/ O PROGRAIVA NACIONAL

DE TRANSPARÊNCIA PUBLTCA DA ATRICON E II'/PLEMENTAÇÃO DE N/ECANISMoS PARA O

ATENDIIVENTO INTEG RAL DAS EXIGÊNCIAS DO TCEiCE, NO QUE DIZEM RESPEITO AO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA, LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E A MPLEMENTAÇÂO DA LEI GERAL DE

PROTEÇÂO DE DADoS (LGPD), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Rua PêdÍo Goínes de AÍaújo, S/N - Centro - Qurxelô /CE - CEP 63 515'000
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Valor TotalValor unitárioUnidade QuântidadeificaItem

R$ 53.000 00R$ 5.300,0010l\.tês
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2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

2.2.2 - Processo de lnexigibilidade de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados

cúusulA TERCEIRA - DA VGÊNCIA E PRORROGAçÃO

3.'1 - O futuro contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado na forma dos a(igos '106 e 107 da Lei n' 1413A2021.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto

nâo for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada,

previstas neste instrúmento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão ê

condiçoes de conclusã0, entrega, observaçáo e recebimento do o
de execuçã0, assim como os Prazos e

bjeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.'1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste ContÍato correrão por conta de recursos própnos, previstos na seguinte Dotação

Orçamentária

órgão Unid. Orç Proieto/Atividade Elemento de Despesa

01 01 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total para a contratação e de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), sendo pago o valor

mensal de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).

7.1.2 - No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

obleto da contratação.

7.2 - Forma de Pagamento

7.2.i - O pagame;to será realizado através de ordem bancá1a, para crédito em banco, agência e c6nta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Serâ considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagament0.

7.3 . Prazo de Pagamento

Rua Pedro Gomes de Araújo. S/N - Centro - Olixeló iCÉ - CEP 63'515 000
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7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, mntados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebrmento da nota Ílscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições dê Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essencrais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

) - o período respectivo de execução do contrato;

)-ovalorapagar; e

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da

espesa, o pagamento flcará sobrestado até que a conhatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

ipótese, o Wazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

carretando qualquer ônus para a contratantei

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14j3312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na conhatação;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiícaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentês e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conhatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à mntratada a ampla defesa.

7.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7 .4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenÇão kibutária quanto aos impostos e contÍibuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei complementar.
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmênte contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno. de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a.aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGP - M (lndice Geral de Preços do

Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financerros do último reajuste,

8.4 - No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, a contratante pagará à mntratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aÍerições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conhatâda e a retribuiçáo da Administração para a lusta remuneração do fornêcimento, desde que

objetivando o reestabelecimenlo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem íatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do AÍ1. 124,lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.133/202í, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pela Contratada, de acordo com o prêsente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conÍatoj
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conhato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objêto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecrdos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍlcar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
Rua Pedro Gomes de Arâújo, S/N - Cêl]Ío -Quixelô /cE - CEP 63 515-000
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9.9 - Explicitamente emitir decisão sobrê todas as solicitações e reclamaÉes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
g.g.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

b.10 - Responder eventuais peàidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro fettos pela

conkatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

tercêiros, ainda que vinculados à execução do conlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enhega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Ílxado pelo Ílscâl do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratantê, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

i0.6 - entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos hibutos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perànte a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscats,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, êm tempo hábil, qualquer omrrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - paralisar, poÍ determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - l\ilanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÇào;

10.11 - óumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no'14 133, de 2021);

10.i2 - Comprovar aleserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refertdas vagas (art 116, parágrafo único, da

Lei n" 14.133, de 2021);
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10.'13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,14 - Arcar com o ônus decorrente dê eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo. complementá-los, caso o prêvisto inicialmente em sua proposta não sela satisÍatórig -q.r o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124' ll' d'

da Lei no 14.133, de 2021;

tô.is - cumprir, arcm dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10]16 -'Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e.utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendases de boa técnica e a

legislação de regência;

10-.17 - Orientaie treinar seus empregados sobre os deveres pÍevistos na Lei no 13 709, de í4 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.1g - Súbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descÍitivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.DAS INFRAçÔES E SANçO ES ADMINISTRATIVAS

1 1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o co

1í.1.1 - Deixar de enkegar a documentação exigida para o

- Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

ntratado que, com dolo ou culpa:

processo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

it.1.2 - Srtuo em decorrência de fato superveniente, devidamente iustificado, não mantiver a proposta em

pecialquando:
- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

es

a)

b

c

d

e

1

- Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

- Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatôrio;

.1.3 - Não cele|rar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçá0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3,1 - Recusar-se, sem lustificativa, a assinar o contÍato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

'11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite,

11.1.5 - FraudaÍ o processo;

1 1 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo Ou Cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

cj - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
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1 1 .1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do processo;

1 1 .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei nô 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes Sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.'1 - Advertência;

11.2.2 - Mulla',
'11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

t.t.- 4 - Oeclaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou atê que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1í.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3,4 - Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

1í.3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações

dos órgãos de controle.

1 1.4 - À mufta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicação oficial.

i 1.4.1 -par.r.infraÇôesprevistasnositens'11.1.í,11.1.2e11.1.3,amu1taseráde0,5%a15%dovalordo
c0ntrato.
11.4.2-Paâas infrações previstas nos itens',l1.1.4, 11.1.5, 11.1,6, 11.1.7 e11.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato.

1'l.S - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 '1.6 - Na apiicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

üteis, contado da data de sua intimaÉo.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar seÍá aplicada ao responsável em iecorrência das

inÍraçôes administrativas relacionadas nos itens 1í,1.1, 11.1.2e 11.1.3, quando não se justiÍicar a imposição

de pónalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos
,11.8 - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonêidade para licitar ou contÍatar,

em decorrência da prática das inÍraçoes dispostas nos itens 1 1 .'1.4, 1 1.1 .5, 1 1.1.6, 11.1 .7 e 11.1.8, bem como

pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. í56, §5", da Lei n" 14.13312021.

i 1.g - A recus. injuitificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisho de preç6, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo, descrita no item

'11.1.3.1., caracterizârá o descump;imento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades ê à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nós termos do art. 45, §4" da lN SEGES lMÊ no 73, de 2022

it .tO - n up-rraçao de responsabilidadJ relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

ãún.uuitiruçao a ser conduzido por comissão composta por 2. (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes áos seus quadros permanentes, que avaliará fatos ê circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

ti.tt - cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento dê licitâr e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

p.f.rido . decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará-o

Larr.o *, sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, mntado do recebimento dos autos

\i.12 - Caberá a apresêntação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçã-o de

inidoneidade para licitar ou contratai no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâg, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias Úteis, contado do seu recebimento'

11.j3 - O recuBo e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

i1.14 - A aplicação das sanÉes previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a obÍigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 - Não haverá exigência de garantia mntratual da execução

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

t3l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
-até.4

conclusão do objetõ, áaso em que deverá a Administração providenciar a readêquação do cronograma Íixado

para o contrato.

1 3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cu lpa da contratada:

a) - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san@es administrativas; e

bi - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contralual.
'l3i - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, mm observância às previsões mntidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE,

14.133, de 2021, ê demais normas federais aplicáveis e, subsidia

segundo as disposições contidas na Lei no

namente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e pnncipios gerais dos contratos

cúUSULA DÉCIMA OUINTA. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

151 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

qr" ,e fr.rem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conlrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadà a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 133, de 202í .

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO

16.í - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumen

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14 133, de 2021'

em atençáo à lei no. 12.527 , de 2011

to no Portal Nacional de Contratações Públicas

bem como no respectivo sítio oflcial na Internet,

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquêr dúvidas oriundas do presentê

QUIXELÔ/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que de@rrerem

Contrato é o da Comarca de

da execução deste Termo de

Conhato que nâo puderem ser compostos pela conciliaqão, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, complêta e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando O mesmo, na presença das testemunhas abaixO, para que Surta SeuS

jurídicos e legais efeitos.

oUIXELÔ/CE, 13 de Março de 2026

Doroteu Honório Guedes Filho

Ordenador de Despesas

Câmara Municipal de Quixelô
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TESTEMUNHAS

GONÇALO E GREGORIO ADVOCACIA

CONTRATADA
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